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COMISSÃO PERMANENTEDE CONSTITUIÇÃO, jUSTIçA E REDAÇÃO

EMENDAADITIVAAO PROIEITO DE LEI COMPLEMENTARNº 04/2018

ASSUNTO: DISPÓE SOBRE A PERMUTA DE BENS IMÓVEIS, DESAFETA ÁREA PÚBLICA E

DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS.

Ref.: Emenda aditiva que inclui O parágrafo único ao art. 3º do Projeto de Lei Complementar nº

04/2018.

Art. 3”. Iomissis]

Parágrafo único. No caso de pagamento de forma parcelada, este deverá ser
realizado em sua totalidade em até 90 (noventa) dias a contar da data da

publicação desta lei, e o valor recebido deverá ser depositado em conta

específica para os processos de desapropriação da Avenida Cel. Fernando

Ferreira Leite.

Sala das “omissões, 10 de abril de 2018.
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